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LEI Nº 4.636, DE 04 DE JULHO DE 2.005 
Projeto de Lei nº 09612005 Autoria vereador Eduardo de Camargo Neto 

Institui no Município de Assis a "Semana 
Assis Legal, sem Matagal", e dá outras 
providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 

Faz saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e ele 
sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1° -

Art. 2° -

Art. 3° -

Art. 4° -

Art. 5° -

Art. 6° • 

Fica instituída no Município de Assis a Semana Assis Legal, 
sem Matagal", na última semana do mês de maio, como parte 
dos preparativos para a celebração do aniversário do 
Município. 

A Semana Assis Legal, sem Matagal consistirá na realização 
de campanhas educativas, com o objetivo de conscientizar e 
convocar os proprietários de terrenos não edificados, 
localizados na zona urbana, para que efetuem a limpeza e a 
roçada de seus imóveis, de forma a colaborar com a 
Municipalidade para a manutenção da beleza paisagística da 
Cidade de Assis. 

O Chefe do Poder Executivo constituirá com1ssao composta 
por servidores municipais e representantes de Associações de 
Moradores de Bairros do Município de Assis, para, sob a 
orientação da Secretaria Municipal de Planejamento, Obras e 
Serviços, elaborar e coordenar a programação da Semana 
criada por esta Lei, que integrará o Calendário Oficial do 
Município. 

O Chefe do Poder Executivo fica autorizado a celebrar os 
convênios que se fizerem necessários à execução desta Lei. 

As despesas com a execução da presente Lei ficarão por conta 
de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário. 

O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 
60 (sessenta) dias, a contar da data de sua publicação. 

Pndeltura Munlclp•I 
d•Anl• 

LEI 4636/2005
Fls. 1/2



Prefeitura Municipal de Assis 
Paço Municipal: "Prof. Judith de Oliveira Garcez• 

LEI NO 4.636, DE 04 DE JULHO DE 2.005. 

Art. 7° • 

Art. 8° • 

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 04 de julho de 2.005. 
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SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OVE NO E NEGÓCIOS JURÍDICOS 
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SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS 

Publicado no Departamento de Administração, em 04 de julho de 2.005. 
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